MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
CENTRO DE EDUCAGAO FiSICA E DESPORTOS

REGULAMENTO INTERNO DO CURSO DE ESPECIALIZAGAO EM EDUCAGCAO FiSICA
ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAGAO FiSICA E DESPORTOS

TiTULO |
DA POS-GRADUAGAO LATO SENSU — CURSO DE ESPECIALIZAGAO EM EDUCAGAO
FiSICA ESCOLAR

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O Regulamento interno do Curso de especializaggo em Educag¢do Fisica
Escolar do Centro de Educagéo Fisica e Desportos da UFSM, esta baseado nas normativas
gerais da Universidade Federal de Santa Maria e em consonancia com a Resolugdo n°
015/2014 , que aprovou o Regimento Geral de Pds-Graduagéo Stricto Sensu e Lato Sensu da
Universidade Federal de Santa Maria.

Art. 2°. O Curso de Especializagdo em Educacao Fisica Escolar do Centro de Educagéo
Fisica e Desportos da Universidade Federal de Santa Maria objetiva: promover a formagao

continuada dos professores em Educagéao Fisica Escolar.

CAPITULO II
DA COORDENAGAO

Art. 3°. A Coordenacgéo do Curso de Especializagcdo em Educacao Fisica Escolar sera
exercida por um Coordenador e um Coordenador Substituto, conforme o Regimento Geral de
Po6s-Graduagéao da UFSM.

Paragrafo unico. O Coordenador e o Coordenador Substituto serédo indicados pelo corpo
docente e designados por portaria assinada pelo Diretor do Centro de Educacdo Fisica e

Desportos, e deverao possuir, no minimo, o titulo de Mestre.



CAPITULO 1ll
DO COLEGIADO

Art. 4°. O Colegiado do Curso sera composto de:
| - Coordenador(a) como Presidente;
[I- Coordenador(a) Substituto(a);
[1I- dois representantes (titular e suplente) dos docentes do Curso;
IV- dois representes (titular e suplente) dos discentes do Curso.
Paragrafo unico. A escolha dos representantes do Colegiado sera por eleicao dentro de

cada segmento.

CAPITULO IV
DA SECRETARIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art. 5°. A Secretaria, 6rgao executor dos servigos administrativos, sera dirigida por um

secretario que atuara de acordo com o Regimento Geral de Pos-Graduagéo da UFSM.

CAPITULO V
DO REGIME DIDATICO-CIENTIFICO

Art. 6°. A Pés-Graduagao Lato Sensu engloba cursos permanentes voltados para
profissionais com graduacao em nivel superior com, no minimo, trezentas e sessenta horas de
duragéo, ndo sendo computado nessas horas o tempo de estudo individual ou em grupo, sem
assisténcia docente, e o reservado, obrigatoriamente, para elaboragéo individual de Monografia
ou Trabalho de Conclus&o de Curso.

Art. 7°. O curso de especializagcdo em Educacgao Fisica Escolar é caracterizado por um
curriculo definido e desenvolvido dentro dos seguintes prazos:

| — O curso possui carga horaria de trezentas e sessenta horas e devera ter a duragao
minima de doze meses e maxima de até dezoito meses;

Paragrafo unico. Por solicitagao justificada do professor orientador, os prazos definidos

no inciso | poderao ser prorrogados por até seis meses, mediante aprovagao do Colegiado.



CAPITULO VI
DO CORPO DOCENTE

Art. 8°. O corpo docente do Curso de Especializagao em Educacédo Fisica Escolar do
CEFD sera constituido por professores e/ou pesquisadores credenciados no Curso com
titulagdo minima de especialista, sendo que cinquenta por cento desses deverdo possuir a
titulacao de mestre ou doutor e dois tergcos deveréo ser do quadro permanente da UFSM.
Art. 9°. O professor orientador devera ser credenciado pelo Curso, estar em plena
atividade de pesquisa e possuir no minimo o titulo de mestre.
Art. 10. Os membros do corpo docente credenciados terdo as seguintes atribuigdes:
| - exercer atividades didaticas (ministrar disciplinas, langar notas de acordo com o calendario
académico da UFSM);
Il - orientar trabalhos de pesquisa;
lll — fazer parte de comissdes examinadoras;

IV- elaborar o plano de estudos do aluno.

CAPITULO VI
DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO

Art. 11. A solicitagdo de credenciamento e recredenciamento deve ser feita junto ao
Colegiado.

Art. 12. O credenciamento e descredenciamento de orientadores junto ao Curso de
Especializacdo em Educagido Fisica Escolar sera realizado conforme resolugdo especifica
aprovada pelo Colegiado.(anexo Il)

Art. 13. A solicitacao de credenciamento de professores/pesquisadores no Curso podera

ser feita pelo interessado em qualquer época.

CAPITULO VIII
DO CORPO DISCENTE

Art. 14. O corpo discente sera constituido por portadores de diploma universitario com
direito pleno dos cursos de licenciaturas e Educagéao Fisica Bacharelado.
§ 1° - Poderao fazer parte do corpo discente portadores de diploma obtidos no Exterior,
validados no Brasil.
§ 2° - Aos candidatos estrangeiros, indicados pelo Pais de origem através de convénios ou
acordos com o Governo Brasileiro, segue-se legislagéo vigente.

§ 3° - E pré-requisito para o candidato selecionado efetivar a matricula.



CAPITULO IX
DAS DISCIPLINAS

Art. 15. Cada disciplina do Curso de Pés-Graduacao Lato Sensu podera ter até quatro
professores responsaveis.

Art. 16. O credenciamento de docentes externos a da UFSM como responsaveis por
disciplinas devera ser apreciado e aprovado pelo Colegiado, através de proposta justificada da
Coordenacgao do Curso.

Art. 17. As disciplinas/atividades poderdo ser ministradas sob a forma de prelegdes,
seminarios, discussbées em grupo, trabalhos praticos ou outros procedimentos didaticos

peculiares a area de conhecimento, conforme Projeto Pedagdgico do Curso.

CAPITULO X
DAS DISCIPLINAS CURSADAS FORA DA UFSM

Art. 18. Disciplinas cursadas fora da UFSM em Cursos de Especializagdo e Mestrado
poderao ser aceitas para contagem de créditos até o limite de 1/3 do valor minimo exigido,
mediante aprovacgéo do Colegiado.

Paragrafo unico . Se houver convénio de cooperagdo académica, cientifica, artistica ou
cultural firmado entre o CEFD/UFSM e instituicbes do pais ou Exterior, o limite fixado neste

artigo podera ser alterado a juizo do Colegiado.

CAPITULO XI
DA ORIENTAGAO DE DISCENTES

Art. 19. O professor orientador devera ter, no minimo, o titulo de Mestre.
Art. 20. O professor, para exercer a orientacdo, devera assumir disciplinas, conforme
necessidade do Curso, as quais serao definidas pelo Colegiado.
Art. 21. Cada docente podera orientar, no maximo, 6(seis) discentes de especializagao,
nao podendo abrir no mesmo edital um ndmero superior a 3(irés) vagas.
Art. 22. Cada discente sera orientado em suas atividades por um Orientador do Curso de

Especializacado, escolhido em comum acordo, apds a devida aprovagéo do Colegiado.

Paragrafo unico. Quando for necessaria a substituicdo do professor orientador, o
interessado devera instaurar processo, enviando um oficio ao Coordenador do Curso,
indicando os motivos de sua solicitagao, para analise e deliberagdo do Colegiado.

Art. 23. Ao Professor Orientador cabe:



| — acompanhar o desempenho do orientando durante o Curso;
Il — decidir e ajustar, juntamente com o discente, o tema de pesquisa que servira de base
para o Artigo ou Monografia;
Il — encaminhar ao Coordenador do Curso o pedido de formagdo de Comissao
Examinadora de Defesa de Artigo ou Monografia;
IV — integrar, como Presidente, a Comissdo Examinadora de Defesa de Artigo ou
Monografia;
V - zelar pelo cumprimento dos prazos regimentais.
VI- definir o plano de estudos juntamente com o discente.
Art. 24 O(a) orientador(a), em acordo com o orientando, podera prever um
coorientador(a), que devera ser aprovado pelo Colegiado
Art. 25 Ao(a) coorientador(a) incumbe colaborar com o projeto de pesquisa do discente,

interagindo com o orientador no planejamento inicial, na implementacao e/ou, na redagéo da

dissertacao e dos artigos cientificos resultantes dos trabalhos finais.

CAPITULO XiI
DA INSCRIGAO

Art. 26 Serao requisitos para inscrigdo do candidato:
| — Formulario de inscrigao fornecido pelo DERCA;
Il = Curriculum Vitae (modelo lattes) comprovado;
IIl — Fotocopia do diploma ou certificado de previsdo da conclusdo do curso superior e,
quando for o caso, de curso de pés-graduacgao, substituivel até a matricula;
IV — Histdrico escolar da Graduagao e Pés-Graduagao, quando houver;
V — Comprovante de pagamento da taxa de inscrigao;
VI — Projeto de pesquisa;
VII — Fotocopia de documento de identidade, Certiddo de Nascimento ou de

Casamento, CPF e quitagdo do servigo militar, quando aplicavel;

CAPITULO Xl
DA SELEGAO

Art. 27 O processo seletivo sera realizado por meio de edital de selecdo de candidatos
para ingresso, que devera ser aprovado pelo Colegiado do Curso a cada nova edigéo.

Art. 28 Os candidatos serao selecionados por uma Comisséo de Selecgao indicada pelo
Colegiado do Curso, homologada pelo Diretor(a) do Centro, mediante portaria, conforme

critérios estabelecidos em edital,



Art. 27 A divulgagédo da nominata dos candidatos selecionados sera realizada pela PRPGP.

§ 1° — O candidato podera interpor recurso ao Colegiado do curso, via Departamento de
Arquivo Geral, no prazo de dez dias corridos, contados a partir da divulgacdo dos resultados
pela PRPGP.

§ 2° - O colegiado do curso tem um prazo de dez dias corridos, a contar da data de protocolo

do processo, para decidir sobre os recursos interpostos.

CAPITULO XIV
DA MATRICULA

Art. 29. E condigdo para a matricula do discente regular a conclusdo do curso de
graduacao.

Art. 30. A solicitagdo de matricula via Web em disciplinas é de responsabilidade do
discente e devera ser realizada nos prazos estabelecidos pelo calendario académico da UFSM
em todas as fazes de seus estudos.

Art. 31. O discente que nao efetuar a matricula regularmente tera sua situagéo

caracterizada como abandono de curso.

CAPITULO XV
DO TRANCAMENTO DE MATRICULA

Art. 32. O discente podera solicitar o trancamento de matricula em disciplinas inscritas
dentro do prazo fixado pelo calendario académico.

Paragrafo unico. Nao sera permitido o trancamento total de disciplinas/curso.

CAPITULO XVI
DA NOVA MATRICULA

Art. 33. O discente que for desligado do Curso sem concluir a especializacao e for
novamente selecionado sera considerado discente novo devendo cumprir todas as exigéncias
a que estao sujeitos os discentes ingressantes, conforme Regimento Geral da Pés-Graduagao
da UFSM.



CAPITULO XVII
DO DESLIGAMENTO DO DISCENTE

Art. 34. O discente sera desligado do Curso se ocorrer uma das seguintes situagoes:
| - ndo efetuar matricula regularmente, em cada periodo letivo, dentro do prazo previsto no
calendario académico da UFSM;
Il - ndo cumprir atividade ou exigéncia nos prazos regimentais;
Il - obtiver o conceito “NS” na elaboracdo de monografia por um semestre;
IV- esgotar o prazo maximo para concluséo do curso
V- apresentar desempenho insatisfatério, segundo critérios previstos neste Regulamento ou no

Regimento de P6s-Graduagédo da UFSM.

CAPITULO XVIII
DO ALUNO ESPECIAL

Art. 35. A critério da Coordenagéo do Curso, a matricula especial podera ser concedida
nos seguintes casos.
| — discentes de graduacdo de qualquer IES com, no minimo, setenta e cinco por cento dos
créditos necessarios a conclusdo do seu curso e participantes de projeto de pesquisa
aprovados no ambito da Instituicdo, cabendo ao coordenador do projeto a responsabilidade
pela solicitagdo a Coordenagédo com as devidas justificativas;
Il — discentes vinculados a programas de poés-graduagdo de outras IES nacionais ou
estrangeiras, cabendo a coordenacédo do programa de origem do discente a responsabilidade
pela solicitagdo a Coordenagéo do Curso;
Il — portadores de diploma de curso superior, participante de projeto de pesquisa aprovado no
ambito da Instituicdo, cabendo ao coordenador do projeto a responsabilidade pela solicitagdo a
Coordenacao do Curso;
VI — servidores portadores de diploma de curso superior da Instituicdo e de outras IES,
cabendo ao chefe imediato a responsabilidade pela solicitagdo a Coordenacao.
§ 1° Salvo para os candidatos previstos no inciso Il, a matricula especial em disciplinas de pos-
graduagao é limitada a uma disciplina por semestre para cada discente e, no maximo, a duas
matriculas especiais em um programa de pés-graduacgao.
§ 2° O discente podera fazer disciplinas, no maximo, em dois programas distintos, respeitando
os critérios no paragrafo 1° deste artigo, podendo totalizar, em quatro semestres distintos,

quatro disciplinas como discente especial na Instituicao.



CAPITULO XIX
DA PROVA DE DEFESA DE MONOGRAFIA OU ARTIGO FINAL

Art. 36. A Comissao Examinadora sera constituida de trés membros efetivos e um suplente

Art. 37. Sera permitida a utilizacdo de parecer em detrimento da presenga de até um
membro da Comissao Examinadora na prova de defesa de monografia ou artigo.

Paragrafo Unico. A defesa realizada por videoconferéncia devera seguir as resolugdes
especificas da Instituigao.

Art. 38. O discente tera um tempo maximo de cinquenta minutos para fazer a
apresentacao geral de seu trabalho.

Art.39. Na defesa de monografia ou artigo, cada um dos membros da Comisséo
Examinadora arguird o discente por tempo necessario e este, dispora no minimo, de igual
tempo para responder a cada questao.

Art. 40. Sera considerado aprovado na prova de defesa o discente que obtiver
aprovagao por maioria simples dos membros da Comissdo Examinadora.

Art. 41. O discente reprovado podera, a critério da Comissdo Examinadora, dispor de
até seis meses para submeter-se a uma unica nova defesa, devendo manter o vinculo como
discente e respeitando o prazo maximo previsto para a conclusido do curso.

Art. 42. O pedido de abertura de processo para defesa de Monografia ou artigo final
devera ser no prazo minimo de 20 (vinte) dias antes da data a ser marcada.

Art. 43. E de responsabilidade do discente a abertura on line de processo de defesa de
Monografia ou artigo sugerindo a composigcdo da Comissdo Examinadora e atendendo ao
protocolo a tramitagcdo desses processos, conforme Regimento Geral da Pés-Graduagéo
Stricto Sensu e Lato Sensu da UFSM.

Art. 44. Apos a defesa do trabalho, seja esse em formato de monografia ou artigo, a
critério da Comissao Examinadora, o prazo maximo para a entrega a Coordenacao do Curso é
de 60 (sessenta) dias sob pena da ndo expedigéo do titulo de especialista.

Paragrafo Unico. Realizadas as corregbes, o discente devera entregar a Coordenacgéo do
Curso de Pés-Graduacgéo, 02 (dois) CDs contendo o trabalho completo do artigo ou monografia
em pdf, e termo de Autorizagao para Disponibilizagao on-line dos trabalhos.

Art. 45. O encaminhamento ao DERCA, da documentagéo, necessaria para a expedigdo
do titulo s6 sera feita quando da entrega da verséo definitiva a Coordenagdo do Curso e
cumpridas todas as exigéncias regimentais.

Art. 46. Nao sera permitida a cépia da ata de defesa por parte do orientador ou do
discente, como comprovante do ato em si, devendo a mesma acompanhar o processo e sera

liberada quando da quitacao dos compromissos do discente para com o Curso e UFSM.



TITULO Il
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 47. Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicagéo do presente regulamento
seréo solucionados pelo Colegiado do Curso .
Paragrafo unico. Das decisdes do Colegiado do Curso cabera recurso em primeira instancia ao

Conselho de Centro e,, posteriormente, ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenséo.



ANEXO I: PROTOCOLO PARA REALIZAGAO DA DEFESA DE MONOGRAFIA OU ARTIGO

Os processos de defesa de monografia ou artigo deverao seguir a seguinte tramitagéo:

1. Instalag&o dos trabalhos pelo Presidente da Comissdao Examinadora;

Apresentacdo dos membros da Comissdo Examinadora;

Chamada dom candidato pelo Presidente da Comissdo Examinadora, enunciando o nome

completo e o titulo da Monografia ou artigo;

4. O Presidente da Comissdo Examinadora concede a palavra ao candidato para, durante

cinquenta minutos, no maximo fazer a apresentagao da monografia ou artigo;

5. O Presidente da Comissdo Examinadora concede a palavra a cada examinador para

arguir o candidato pelo tempo necessério, assegurando-lhe suficiente tempo para resposta

as arguicdes formuladas;

6. Concluida a etapa de arguicbes e respostas, os membros da Comissdo Examinadora

devem se reunir em local privado para atribuicdo do conceito “Aprovado” ou “Nao

Aprovado” ao discente;

7. O presidente procede a leitura publica da ata, com proclamacao final (enunciando o

nome do discente, o titulo da monografia ou artigo defendida e o julgamento) devidamente

assinada por todos os seus integrantes e a seguir encerra os trabalhos.

10



ANEXO Il : RESOLUGAO 01/2015
NORMAS PARA O CREDENCIAMENTO, DESCREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO
NO CURSO DE ESPECIALIZAGAO EM EDUCAGAO FiSICA ESCOLAR DO CENTRO DE
EDUCACAOQ FiSICA E DESPORTOS

1.Critérios para Credenciamento:
O/A docente ao pretender ingressar no Curso de Especializagédo devera:

1.1. Preencher formulario informando seus dados e indicando a tematica em que pretende
orientar. Apresentar justificativa relacionando a sua tematica de pesquisa ao enfoque do curso
de especializagao informado.

1.2 Demonstrar competéncia e produtividade cientifica de acordo com um minimo de producao
estabelecido sendo: publicar um artigo por ano, seja em revista com ou sem Qualis, capitulo
de livro, trabalho completo publicado em Anais ou dois resumos em eventos.

1.3 Estar ligado oficialmente a uma Instituicdo de Ensino e/ou Pesquisa e demonstrar
disponibilidade de tempo e espacgo para desenvolver as atividades propostas pelo Curso;

1.4 Adequar-se a uma ou mais tematicas ja definidas nos projetos dos cursos de
especializagéo;

1.5 Comprometer-se a ministrar uma ou mais disciplinas ofertada ao conjunto de discentes do
curso, deixando registrado no formulario aquelas para as quais esta apto a trabalhar.

2. Recredenciamento e Descredenciamento:

2.1. O/A docente pleno e participante sera recredenciado ou descredenciado a cada 3 anos,
apos analise do item 1.2 e do parecer circunstanciado da secretaria do Curso.

2.2. Em qualquer época, e apds avaliagao pelo Colegiado do Curso, o/a Docente podera ser
descredenciado considerando pequena colaboragéo, recusa em ministrar disciplinas comuns,
ndo atender aos critérios minimos de produtividade, ndo atendimento as solicitacdes de
informagdes e/ou servigos, ou outro fator julgado relevante.

2.3. O descredenciamento podera ser concedido por solicitacdo do docente interessado, desde
que nao haja prejuizo para os alunos.

2.4. Sera descredenciado pelo Colegiado o/a docente que n&o abrir vagas em dois editais
consecutivos. Casos especiais serdo analisados pelo Colegiado.
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ANEXO III
Universidade Federal de Santa Maria
Centro de Educagao Fisica e Desportos
Curso de especializacdo em Educagao Fisica Escolar

Formulario para Credenciamento

[0 LT 1o 1o TSRS

c)Indique a(s) tematicas de pesquisa na(s) qual(is) pretendes orientar.

() Formagao profissional e os saberes docentes em educagao fisica escolar

() Pedagogia e didatica na educagdo fisica escolar

() Temas transversais a educagao fisica escolar

c¢) Apresentagao de justificativa relacionando a sua tematica de pesquisa ao enfoque do

curso de especializacdo solicitado para credenciamento:

f) Comprometimento para ministrar as seguintes disciplinas, ofertadas para todos os

discentes do curso:

( )Pesquisa e producao cientifica em educacdo fisica escolar I (45 horas)

12



() Filosofia da educacdo e da educacao fisica escolar (45 horas)

() Pedagogia da educacao fisica escolar (60 horas)

() Seminario em educacao fisica escolar (30 horas)

() Realidade e perspectivas na educagao fisica escolar (45 horas)

13



	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
	UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
	REGULAMENTO INTERNO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
	TÍTULO I
	DA PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU – CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA ESCOLAR
	Art. 1º. O Regulamento interno do Curso de especialização em Educação Física Escolar do Centro de Educação Física e Desportos da UFSM, está baseado nas normativas gerais da Universidade Federal de Santa Maria e em consonância com a Resolução nº 015/2014 , que aprovou o Regimento Geral de Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu da Universidade Federal de Santa Maria.
	Art. 3º. A Coordenação do Curso de Especialização em Educação Física Escolar será exercida por um Coordenador e um Coordenador Substituto, conforme o Regimento Geral de Pós-Graduação da UFSM.
	Parágrafo único. O Coordenador e o Coordenador Substituto serão indicados pelo corpo docente e designados por portaria assinada pelo Diretor do Centro de Educação Física e Desportos, e deverão possuir, no mínimo, o título de Mestre.
	Art. 7º. O curso de especialização em Educação Física Escolar é caracterizado por um currículo definido e desenvolvido dentro dos seguintes prazos:
	I – O curso possui carga horária de trezentas e sessenta horas e deverá ter a duração mínima de doze meses e máxima de até dezoito meses;
	Parágrafo único. Por solicitação justificada do professor orientador, os prazos definidos no inciso I poderão ser prorrogados por até seis meses, mediante aprovação do Colegiado.
	CAPÍTULO VI
	DO CORPO DOCENTE
	CAPÍTULO VII
	DO CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO
	CAPÍTULO XlI
	DA INSCRIÇÃO
	CAPÍTULO XIII
	DA SELEÇÃO
	CAPÍTULO XIV
	DA MATRÍCULA
	CAPÍTULO XV
	DO TRANCAMENTO DE MATRÍCULA
	CAPÍTULO XVl
	DA NOVA MATRÍCULA
	CAPÍTULO XVII
	DO DESLIGAMENTO DO DISCENTE
	CAPÍTULO XVIII
	DO ALUNO ESPECIAL
	Art. 35. A critério da Coordenação do Curso, a matrícula especial poderá ser concedida nos seguintes casos.
	créditos necessários à conclusão do seu curso e participantes de projeto de pesquisa aprovados no âmbito da Instituição, cabendo ao coordenador do projeto a responsabilidade pela solicitação à Coordenação com as devidas justificativas;
	II – discentes vinculados a programas de pós-graduação de outras IES nacionais ou estrangeiras, cabendo à coordenação do programa de origem do discente a responsabilidade pela solicitação à Coordenação do Curso;
	III – portadores de diploma de curso superior, participante de projeto de pesquisa aprovado no âmbito da Instituição, cabendo ao coordenador do projeto a responsabilidade pela solicitação à Coordenação do Curso;
	CAPÍTULO XIX
	DA PROVA DE DEFESA DE MONOGRAFIA OU ARTIGO FINAL
	Art. 36. A Comissão Examinadora será constituída de três membros efetivos e um suplente


